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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABÀLHISTÀS

Nome; DIOCESE DE PRIMAVERÀ DO LESTE- PARANATINGA (MATRIZ E FILIÀIS)
CNP,J: 20.985.630/0018-32
Certidão o" r !77573L08 /20]-9
Expedição; 24/01 /20l.9, às 15:39:43
Validade: L9/OL/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, conEados da daEa

de sua expedição.

CerEifica-se que DrocEsa DB PRrlrÀvERÀ Do LESTB- PÀRÀNÀTrNGÀ (uÀTRrz E

FILrÀrs), inscriEo (a) no CNP\, sob o n" 20.986,530/0018-32, NÃO coNsTÀ

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no arE. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de z de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n" L470/20fL do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados consEanEes desua Cer!j,dáo são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e esEão atualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a cerEidão aEesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceit.ação desca cert.idão condiciona-se à verificaÇão de sua
aut.enticidade no porCal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet. (htEp: / /www . tst. . j us . br) .

Certidão emitida grat.uit.ament.e.

TNFORMÀçÃO rríPORTÀlrrE
Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à ident.ificação das pessoas naE.urais e jurídicas
inadimplentes perante a .Iusciça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenaEória Eransitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhis!.as, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cusCas, a
emolumentos ou a recolhimentos deEerminados em Iei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados peranEe o Ministério público do
Trabalho ou Comissão de ConciliaÇão prévia.


